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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
 
1. APRESENTAÇÃO 
1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para a carate-
rização do objeto; 
1.2. Sugere-se a adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro de Preços; 
1.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério menor preço, por grupo. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 049/2024, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, de 30 de setem-
bro de 2022, e demais normas correlatas. 
 
3. DO OBJETO 
3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL - FRALDA DESCARTÁVEL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES E DEMAIS PARTICI-
PANTE. 
3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente aquisição estão descritas no Anexo I deste 
Termo de Referência. 
3.3. Trata-se de aquisição de bens de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 
inciso XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021. 
3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Muni-
cipal nº 049/2024. 
3.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, pror-
rogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, combinado com art. 
109 do Decreto Municipal nº 049 de 2024; 
3.6. A Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, será o Órgão Gerenciador;  

3.7. O Órgão Participante é:  

3.7.1. Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES; 

3.8. Os itens e quantidades almejadas pelo Órgão Gerenciador, bem como pelo Órgão Participante, 

constam nos Anexos I e II; 

 
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Da justificativa da necessidade do objeto e dos quantitativos do órgão Gerenciador e Participante: 
4.1.1. Da SMSA: Considerando que o Munícipio de Boa Vista é responsável por promover ações de 
Assistência Básica, Média e Alta Complexidade de Saúde, bem como gerir o Sistema Único de Saúde - SUS, 
conforme a Lei n.º 8.080, de 19 de Setembro de 1990, que institui sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências e Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB de 1988. 
Considerando que a Constituição garante que a saúde é um direito social e universal e que os municípios 
são responsáveis pelos serviços de atendimento à saúde, conforme os artigos:  
Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desam-
parados, na forma desta Constituição. 
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Art. 30. Compete aos Municípios: 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à 
saúde da população; 
Considerando a Lei Municipal nº 1.756/2016 no seu artigo 22 que traz as competências da Secretária 
Municipal de Saúde: 
Art. 22. A Secretária Municipal de Saúde tem como competências: 
I - Estabelecer e executar a política municipal de saúde, em consonância com suas diretrizes e com os 
princípios do SUS, expressos nas Leis Federais no 8.080/90 e 8.142/90 e legislações correlatas; 
II - Prestar serviços de atenção à saúde da população; 
A Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, tem por finalidade formular a política de Saúde no âmbito do 
Município de Boa Vista, sendo que este está habilitado na condição de Gestão Plena do Sistema Munici-
pal, através da Portaria nº 2.023, de 23 de setembro de 2004, a qual define que os municípios e o Distrito 
Federal sejam responsáveis pela gestão do sistema municipal de saúde na organização e na execução das 
ações de atenção básica, e dá outras providências. 
A SMSA, através da Superintendência de Assistência Farmacêutica – SAF, disponibiliza fraldas descartá-
veis para usuários do Sistema Único de Saúde deste município, atendendo crianças em tratamento no 
Hospital da Criança Santo Antônio e/ou portadores de deficiência com até 13 anos incompletos cadastra-
dos nesta SAF, bem como crescentes demandas judiciais. 
Assim, considerando que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado a ser assegurado por meio 
de seus entes (União, Estados, DF e Municípios) e que a higiene é imprescindível para a manutenção da 
saúde e redução de riscos de doenças e desconfortos ao paciente, preservando sua integridade física e 
dignidade, e que o insumo Fraldas é considerado como "produto de higiene", entende-se o fornecimento 
desse produto uma condição de cumprimento desse dever do Estado, de prover os Usuários do SUS com 
os insumos necessários ao seu bem estar, portanto são itens essenciais para manutenção da qualidade 
da assistência à saúde prestada à população. 
Dessa forma, a aquisição das fraldas descartáveis justifica-se pela necessidade de assegurar o cuidado 
adequado, garantir a higiene e promover o bem-estar dos usuários atendidos, além de contribuir para o 
cumprimento das normas sanitárias e de saúde. 
O quantitativo aqui solicitado visa suprir as necessidades do Hospital da Criança Santo Antônio e das 
Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
O objeto desta contratação ainda não está previsto no Plano de Contratações Anual, pois o mesmo en-
contra-se em fase de elaboração, e tão logo será inserido. Contudo possui previsão no Plano Anual da 
Saúde, o qual é aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde – CMS. 
4.1.2. Da SEMGES: A Prefeitura Municipal de Boa Vista (PMBV), por meio da Secretaria Municipal de Ges-
tão Social (SEMGES), tem como missão executar políticas públicas voltadas ao bem-estar, à qualidade de 
vida e à assistência social dos munícipes, garantindo o mínimo necessário para a dignidade humana, es-
pecialmente àqueles em situação de vulnerabilidade econômica e social. Para isso, são desenvolvidas 
ações, programas e projetos de grande relevância, como o atendimento realizado em abrigos e a oferta 
de benefícios eventuais para famílias em vulnerabilidade, com destaque para as fraldas descartáveis, itens 
indispensáveis para a higiene e bem-estar de crianças, pessoas com deficiência e idosos. Entre os serviços 
prestados, destacam-se: 
Serviço de Acolhimento Infantil Condomínio Pedra Pintada (SAICPP):  
Este serviço é voltado à proteção integral de crianças de 0 a 12 anos incompletos que se encontram em 
situação de vulnerabilidade e/ou risco social. Por meio da Superintendência de Proteção Social Especial 
(SPSE/SEMGES), o SAICPP oferece um ambiente seguro e acolhedor, suprindo as necessidades básicas das 
crianças, como vestuário, alimentação, brinquedos, lazer, material escolar, higiene pessoal, entre outros.  
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Um item de extrema importância nesse contexto são as fraldas descartáveis, utilizadas tanto para bebês 
quanto para crianças com deficiência (cadeirantes), atendendo à necessidade de higiene e conforto. O 
abrigo possui capacidade para acolher até 36 crianças simultaneamente, sendo a demanda variável de-
vido à rotatividade característica do serviço. Dessa forma, a aquisição das fraldas é essencial para garantir 
o funcionamento contínuo do acolhimento, atendendo às demandas por um período estimado de 12 me-
ses. 
Este serviço oferece acolhimento a idosos de ambos os sexos que vivenciam situações de abandono, vio-
lência, negligência ou vínculos familiares rompidos, assim como idosos em situação de rua ou sem condi-
ções de autossustento. Com capacidade para atender uma média de 40 idosos, o abrigo tem como obje-
tivo proporcionar um ambiente seguro e digno, garantindo assistência integral que inclui vestuário, ali-
mentação, lazer, itens de higiene pessoal e cuidados específicos. Fraldas geriátricas, nos tamanhos M, G 
e XG, são indispensáveis para atender às necessidades diárias de higiene e conforto dos idosos, especial-
mente aqueles com limitações físicas ou em situação de dependência. A aquisição dessas fraldas é funda-
mental para promover o bem-estar físico, mental e social dos acolhidos. 
Atendimento por meio dos CRAS, CREAS e demais unidades descentralizadas:  
Além dos serviços de acolhimento, a PMBV, por meio dos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e Conselhos Tutelares, pro-
move a distribuição gratuita de fraldas descartáveis para famílias em vulnerabilidade social, de acordo 
com a Lei nº 1.508/2013, que regulamenta a concessão de benefícios eventuais no âmbito da política de 
assistência social do município. Essa medida visa atender às necessidades básicas de higiene das famílias 
atendidas, reforçando o compromisso com a dignidade e o bem-estar da população. 
Quantitativos Solicitados:  
Com base em levantamentos realizados, foram estimados os quantitativos de fraldas descartáveis  neces-
sários para atender às demandas específicas das unidades e serviços mencionados. Considerou-se a ca-
pacidade de acolhimento do SAICPP, com uma média de 36 crianças em regime de rotatividade ao longo 
de 12 meses, e do abrigo de idosos, que atende cerca de 40 pessoas com graus variados de dependência. 
Além disso, foi contemplada a demanda espontânea das famílias atendidas por meio dos CRAS, CREAS e 
outros serviços descentralizados, considerando uma estimativa mensal, diária e anual para atender ade-
quadamente o público beneficiado.  
Assim, a aquisição dos itens mencionados é imprescindível para assegurar o funcionamento contínuo e 
eficiente dos serviços de acolhimento e assistência social, promovendo a dignidade humana e o bem estar 
dos públicos atendidos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista. 
 
4.2. Da justificativa do agrupamento: 
4.2.1. Os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si; 
4.2.2. O agrupamento é viável, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo sobre uma única 
empresa, consequentemente o maior nível de controle pela Administração na execução do objeto; 
4.2.3. Ganho para a Administração na economia de escala, pois o aumento de quantitativos, normalmente 
implica em redução de preços a serem pagos pela Administração; 
4.2.4. Tendo em vista, a similar natureza, os itens foram agrupados em um único grupo; 
4.2.5. A Súmula nº 247/TCU prevê a obrigatoriedade de fracionamento do objeto licitado em itens, desde 
que o fracionamento do mesmo não importe em prejuízo ao conjunto, ou complexo, ou ainda, reflita em 
prejuízo à economia de escala; 
4.2.6. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em 
único grupo justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais 
e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. So-
mado a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
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acompanhado ao longo do fornecimento, o que fica sobre maneira dificultado quando se trata de diversos 
fornecedores; 
4.2.7. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 36, §1º, da Lei nº 14.133/21, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 
da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, 
não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finali-
dade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A solução para atender as necessidades descritas no processo em tela foi definida após análise técnica 
da Superintendência de Assistência Farmacêutica – SAF em conjunto com as equipes da Superintendência 
de Atenção Básica – SAB e Hospital da Criança Santo Antônio. 
5.2. De modo a melhorar a gestão de compras e previsibilidade de fornecimento, a solução para suprir a 
demanda de forma eficiente, além de garantir a qualidade do produto e transparência no processo, foi a 
contratação de empresa para o fornecimento de material – fralda descartável, através de registro de 
preços, garantindo que as exigências abaixo sejam cumpridas: 
5.3. As entregas deverão ser parceladas conforme necessidade e solicitação do setor competente, através 
de Ordem de Fornecimento. A contratada terá 15 (quinze) dias corridos para realizar a entrega do mate-
rial solicitado; 
5.4. O número do lote, com as quantidades respectivas em cada lote, e a validade de cada lote, deverão 
constar no corpo da Nota Fiscal, a cada entrega. E também com as embalagens primária e secundária do 
material; 
5.5. A validade dos materiais entregues deverá ser no mínimo 75% da vida útil do produto a contar da 
data da entrega; 
5.6. As empresas fabricantes, embaladoras e distribuidoras devem ter licença ou alvará sanitário junto ao 
seu órgão local de Vigilância Sanitária. 
5.7. O material fornecido deve ter registro na ANVISA (Ministério da Saúde) ou Órgão competente, através 
de publicação do registro no DOU ou Comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde, de-
monstrando sua vigência, exceto nos casos dos dispensados de Registro no Ministério da Saúde, conforme 
Portaria 1.480/90. 
5.8. No rótulo da embalagem dos materiais médicos, deverão constar de forma clara indelével as seguin-
tes informações, conforme o caso:  
a) Identificação do material, inclusive a marca; 
b) Nome e endereço do fabricante;  
c) Data de fabricação e/ou validade do material;  
d) Número do lote; 
e) Registro do material junto ao Ministério da Saúde. 
5.9. Caso haja divergência entre o código CATMAT indicado e a especificação técnica, devem prevalecer 
as especificações técnicas contidas na descrição. 
5.10. Para a compra em tela, não será necessário realizar exigências quanto à manutenção e à assistência 
técnica. 
 
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Da indicação de marcas ou modelos: 
6.1.1. Na presente contratação não serão exigidas ou vedadas marcas ou modelos específicos, uma vez 
que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 
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6.2. Da Subcontratação 
6.2.1. São vedadas a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em 
parte, a terceiro, sob pena de rescisão e penalidade subsequentes. 
6.2.2. Tal vedação se dá em razão do objeto ser caracterizado como comum e que tecnicamente não 
demanda a necessidade de subcontratação por parte da Contratada. 
 
6.3. Da garantia contratual 
6.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto, em observância ao princípio 
da economicidade, pois a exigência de garantia poderá onerar o contrato, além do que a administração 
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e res-
sarcimentos devidos pela empresa contratada. 
6.3.2. Conforme art. 96 da Lei nº 14.13/2021 fica a critério da autoridade competente, em cada caso, a 
exigência de garantia contratual. 
 
6.4. Das condições das propostas 
6.4.1. A proposta de preços será elaborada considerando o tipo de licitação, e os preços propostos não 
poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir todos os insumos que os com-
põem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, des-
contos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da licitação. 
6.4.2. A proposta deverá conter a relação da marca, forma e apresentação dos materiais considerados na 
composição dos preços ofertados. 
6.4.3. A Proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias; 
6.4.4. A proposta deverá conter a relação da marca, forma e apresentação dos materiais considerados na 
composição dos preços ofertados. 
 
6.5. Da necessidade da validade do objeto 
6.5.1. Os materiais deverão ser fornecidos com a validade no mínimo 75% da vida útil a contar da data da 
entrega, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, 
não sendo admitidos quaisquer amassados, violados, rasuras ou emendas;  
6.5.2. No caso dos materiais apresentarem má qualidade deformidade sou constatadas divergências nas 
especificações, conseguintemente serão substituídos, no prazo de 15 (quinze) dias, a garantia será con-
tada a partir da nova data de entrega, e sem qualquer ônus para o município; 
6.5.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificativa da Contratada, aceita pelo Contratante; 
6.5.4. O ônus de substituição e distribuição dos materiais será suportado exclusivamente pela contratada. 
  
6.6. Dos Critérios De Sustentabilidade: 
6.6.1. Deverão ser observadas as regras contidas na Lei nº 2004/2019 e no Decreto Municipal nº 35/E de 
2021. 
6.6.2. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicláveis e/ou recicladas. Por se tratar de 
aquisição de material médico hospitalar, o armazenamento, manuseio e o descarte dos mesmos devem 
ser realizados de forma adequada, com vista a evitar a contaminação do solo, da água e ar. 
6.6.3. Diante do exposto, a Secretaria interessada deverá adotar medidas como exigir que a contratada 
possua autorização de funcionamento pelo órgão sanitário competente, requisito já exigido em qualifica-
ção técnica.  
6.6.4. A empresa fornecedora deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 
sobre resíduos sólidos. 
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6.6.5. A empresa fornecedora deverá considerar a composição, características ou componentes susten-
táveis, atendendo, dessa forma, o disposto no art. 5º e art. 11, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Da entrega e recebimento do objeto do Órgão Gerenciador e Participante: 
7.1.1. O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com a demanda do setor competente; 
7.1.2. Da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA (Gerenciadora): 
a. O prazo para entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, devendo ser entregue pela empresa vencedora 
no endereço indicado na Ordem de Fornecimento: 
a.1 Na Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
situada na Avenida Capitão Júlio Bezerra, nº 1.150, Bairro Aparecida, cidade de Boa Vista – RR, no horário 
de funcionamento (8h00min às 14:00min); 
a.2 No Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA, localizado na Avenida das Guianas, nº 1645, bairro 13 
de Setembro, no horário das 08:00 às 14:00 horas, e será recebido pela setor da Farmácia do HCSA. 
b. Da Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES (Participante): 
b.1 O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da 
ordem de entrega, e prorrogável por igual período, desde que previamente justificado por escrito pela 
contratada e autorizada pela autoridade competente. 
b.2 Após solicitação, o material deverá ser entregue nas dependências do Departamento de Gestão de 
Patrimônio e Suprimento - DGPS/SMAG, localizado na Avenida Sebastião Diniz, nº 243, Centro, obede-
cendo o horário das 09:00 às 13:00 horas. 
7.1.1.1. O objeto entregue deverá estar acompanhado das referidas Notas Fiscais, que deverão estar em 
nome do MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL, sem nenhum tipo de ônus ao Município, 
sendo recebidos pelos Fiscais nomeados por Portaria; 
7.1.2. Caso o prazo acima recaia em finais de semana ou em dias que porventura não haja expediente, 
considera-se o próximo dia útil nos horários das 08:00 às 14:00 horas; 
7.1.3. Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada e prazo estabelecido, a empresa 
deverá comunicar à Contratante as razões respectivas, com pelo menos 10 dias de antecedência, para 
que seja analisada a possibilidade de prorrogação do prazo de entrega, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior;  
7.1.4. A embalagem do objeto deverá oferecer completa proteção ao material em função das condições 
de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências da Contra-
tada até a descarga no local definido pela Contratante; 
7.1.5. O transporte dos materiais até a entrega será por conta da Contratada, sem qualquer responsabili-
dade e/ou ônus à Contratante; 
7.1.6. Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos materiais entregues, obrigando-
se a repor aquele que apresentar não conformidade ou má aparência, imediatamente após a notificação, 
sem ônus adicional ao Contratante. 
7.1.7. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta; (Art. 140, II, da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 18 ao 24 
do Decreto Municipal nº 049/2024), em até 05 (cinco) dias corridos; 
7.1.8. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó-
rio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de-
vendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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7.1.9. O recebimento definitivo, ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; (Art. 140, II, a, da Lei nº 
14.133 / 2021, artigo 18 ao 24 do Decreto Municipal nº 049/2024). 
7.1.10. Quando do recebimento definitivo, deverá ser observado as especificações no rótulo da embala-
gem dos materiais em que deverão constar de forma clara e indelével as seguintes informações, conforme 
o caso:  
a) Identificação dos materiais, inclusive a marca; 
b) Nome e endereço do fabricante;  
c) Data de fabricação e/ou validade do material;  
d) Número do lote; 
e) Registro do material junto ao Ministério da Saúde. 
7.1.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi-
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais; 
7.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento; 
7.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanea-
mento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo; 
7.1.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Da validade/ garantia do produto 
7.2.1. A validade dos materiais entregues deverá ser no mínimo 75% da vida útil do produto a contar da 
data da entrega; 
7.2.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor);  
7.2.3. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos materiais que apresen-
tarem vício ou deformidade no prazo de até 30 (trinta) dias corrido, contados a partir da data de retirada 
do bem das dependências da Administração pela Contratada;  
7.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante; 
7.2.5. Decorrido o prazo para as substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar a substituição dos bens, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec-
tivos; 
7.2.6. O custo referente ao transporte dos bens/materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade 
da Contratada; 
7.2.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. Da vigência e condições do Contrato 
8.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
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as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
8.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, combinado com 
art. 109 do Decreto Municipal nº 049 de 2024;  
8.1.4. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
8.1.5. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
8.1.6. A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21; 
8.1.7. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
8.2. Da justificativa do fornecimento continuado: 
8.2.1. A presente contratação configura-se como fornecimento contínuo devido à necessidade constante 
de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde (SMSA). 
8.2.2. A Fralda descartável é um material básico e indispensável para o atendimento ao paciente em 
todos os níveis de atenção à saúde, indicado para crianças que não possuem controle vesico-intestinal, 
garantindo saúde, higiene e conforto. 
8.2.2.1. A SMSA disponibiliza fralda descartável para crianças acamadas e crianças com deficiência, me-
diante cadastro e apresentação de laudo médico, e atende ainda crianças internadas no Hospital da Cri-
ança Santo Antônio, conforme critérios clínicos definidos pelo médico atendente.  
8.2.2.2. Para a SMSA, a aquisição de fraldas descartáveis através do fornecimento continuado se demos-
tra mais vantajosa considerando a necessidade permanente de disponibilização desse material para aten-
der os pacientes pediátricos assistidos pela rede municipal de saúde. A interrupção no fornecimento das 
fraldas descartáveis poderá comprometer a qualidade de vida da criança usuária e consequentemente a 
de sua família. É competência de a Secretaria Municipal de Saúde promover políticas de saúde referentes 
a Atenção Básica visando manter a continuidade do cuidado ao usuário. 
8.2.2.3. Com base no inciso I do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos 
de até 5 (cinco) anos para serviços e fornecimentos contínuos, desde que comprovada a vantajosidade 
econômica. Conforme o art. 107 da mesma lei, também é permitida a prorrogação do contrato, observada 
a manutenção das vantagens para a Administração. 
 
8.3. Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 
8.3.1. São obrigações da Contratante além das previstas na minuta do contrato padronizada: 
a) Designar Fiscal(is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e acompanha-
mento da execução do Contrato; 
b) Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do Decreto Municipal nº 
049/2024, e art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21; 
c) Notificar por escrito a contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade verificada na 
execução do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido; 
d) Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e tempestivo paga-
mento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua habilitação;  
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 d.1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, prepostos e/ou subordinados. 
e) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações contratuais; 
f) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
g) Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas em Con-
trato; 
h) Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, 
tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 
i) Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal (is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, realizar 
eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram 
os descontos; 
j) Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento do material consoante determinação do 
art. 40, IV da Lei 14.133/2021; 
k) Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de força maior, 
dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 
l) Caberá à Contratante providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato no Diário Oficial 
do Município, conforme legislação vigente. 
 
8.3.2. São obrigações da Contratada além das previstas na minuta do contrato padronizada: 
a) Fornecer os materiais de acordo com as especificações constantes no Anexo I deste Termo de Referên-
cia; 
b) Executar e fornecer os materiais conforme especificações deste TR e Edital, e de sua proposta, com a 
alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
c) Assumir inteiramente a responsabilidade pelo fornecimento que não for autorizado pela CONTRA-
TANTE; 
d) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os escla-
recimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações da 
mesma, visando fiel cumprimento das obrigações assumidas; 
e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas pela lei nº 14.133/21 e suas alterações; 
f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades pela qualidade do produto 
fornecido, constatadas pela fiscalização do contrato, quando a mesma for notificada, tendo o prazo de 30 
(trinta) dias corridos para a substituição e/ou correção do objeto; 
g) A CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da CONTRATADA; 
h) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de aci-
dentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie em que forem a ser vítimas os seus empregados 
durante a execução do objeto contratado ou em conexão com ele ainda que acontecido nas dependências 
do Município de Boa Vista, Secretaria Municipal de Saúde; 
i) Atender as determinações de sustentabilidade ambiental, quanto à prestação de serviços e/ou forneci-
mento sustentáveis ou de menor impacto ambiental. 
 
8.4. Das Alterações do Contrato 
8.4.1Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de execução do objeto não 
ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o 
Art. 125, da Lei n.º 14.133/21. 
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8.5. Das Infrações e Sanções Administrativas: 
8.5.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das infrações 
dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 
8.5.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, 
as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 
14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência; 
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.5.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração; 
8.5.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.5.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 60 (sessenta) dias corridos; 
a.1) O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  
b) Compensatória, de 5 % a 10% do valor do Contrato, estabelecida por decisão da autoridade máxima 
do órgão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 049, publicado em 07 de 
junho de 2024 (DOM nº 6121); 
8.5.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
8.5.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
8.5.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa discriminada no 
inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
8.5.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má-
ximo de 3 (três) anos;  
8.5.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos;  
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8.5.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de respon-
sabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir; 
8.5.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encami-
nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
8.5.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 
8.5.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
8.5.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventual-
mente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
8.5.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de lici-
tações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa-
dos o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei; 
8.5.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-
cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia; 
8.5.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de inidoneidade 
enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará no somatório 
dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de reabi-
litação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (Art. 133, § 4º do Decreto Municipal nº 049/2024); 
8.5.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 
14.133/2021; 
8.5.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de pro-
grama de integridade pelo responsável. 
 
8.6. Do Gestor do contrato: 
8.6.1. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público 
único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das atividades (Art . 16, §1º 
do Decreto Municipal nº 049/2024); 
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8.6.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da docu-
mentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorroga-
ção, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contra-
tos, entre outros (Art. 16, inciso I do Decreto Municipal nº 049/2024); 
8.6.3. O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar o contrato 
até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições dispostas no artigo 17 e incisos, do Decreto 
Municipal nº 049/2024. 
8.6.4. Os servidores designados para gestão do contrato serão indicados pela superintendência de Assis-
tência Farmacêutica – SAF. 
 
8.7. Da fiscalização do contrato: 
8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 
8.7.2. O fiscal do contrato ou seu substituto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, Art. 117, §1º); 
8.7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas con-
venientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º e Decreto nº 049/2024, Art.18, §1º); 
8.7.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos 
aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lhe (s) as atribuições previstas nos artigos 19 e 
20, e seus respectivos incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024. 
8.7.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos discriminados no 
artigo 21 e incisos, do Decreto Municipal 049/2024, quando for o caso. 
8.7.6. Os servidores designados para a fiscalização deverão ser indicados dentre os servidores com co-
nhecimento técnico. 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. Da Liquidação 
9.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pela Contratada, por meio de pedido subscrito 
pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para pagamento, 
instruído com os documentos listados no artigo 134 e incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024; 
9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do processo, 
após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela liquidação da 
despesa e efetivação do pagamento. (Artigo 134, § 4º, do Decreto Municipal nº 049/2024); 
9.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data de emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.1.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal, no ende-
reço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 69.305- 130, 
CNPJ: 05.943.030/0001-55; 
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9.1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circuns-
tância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
9.1.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossi-
bilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documenta-
ção mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
9.1.7. Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se mani-
festar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos 
deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procura-
doria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa (artigo 134, §5º do Decreto Municipal 
nº 049/2024); 
9.1.8. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da contra-
prestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção das providên-
cias cabíveis para recuperação do crédito municipal.  
9.1.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
9.1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante; 
9.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do con-
tratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
9.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 
9.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
9.2. Do prazo e forma de pagamento pelo Órgão Gerenciador e Participante: 
9.2.1. Da SMSA - O Pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde – FMS, vinculado à Secre-
taria Municipal de Saúde- SMSA, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notas 
fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devi-
damente atestada pelo(s) fiscal (is); 
9.2.1.1. Da SEMGES - O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS da 
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, em até 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das 
notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), 
devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), acompanhada dos documentos que comprovem regularidade 
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
(CNDT) e quitação de tributos e contribuições federais (juntamente com a Certidão Negativa quanto à  
Dívida Ativa da União – PGFN), Estadual e Municipal. 
 
9.2.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
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9.2.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
9.2.4. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regulari-
zação, não cabendo atualização financeira; 
9.2.5. A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o nú-
mero de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato, 
constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE 
emitidos com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
9.2.6. Nas Notas Fiscais/DANFE deverá constar, impreterivelmente, o número do empenho, número de 
contrato, e Descrição do objeto conforme proposta; 
9.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liqui-
dação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, in-
clusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
9.2.8. A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado os pagamentos devidos para cobrir possíveis des-
pesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA; 
9.2.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
9.2.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
9.2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
9.2.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.2.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de do-
cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemen-
tar. 
 
9.3. Do reajuste 
9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado em 18/03/2025; 
9.3.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou ressalva 
ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, sendo consi-
derado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 
9.3.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice Pesquisa Ampla ao Consumidor – IPCA/IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 
9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
9.3.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará à con-
tratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado (s) o (s) índice(s) definitivo(s); 
9.3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) defini-
tivo(s); 
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9.3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor; 
9.3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para con-
sulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 
 
10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos artigos 
62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas: 
 
10.1.1. Habilitação Jurídica 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/em-
presas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Nor-
mativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
10.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-
solidação respectiva. 
 
10.1.2. Da participação de Pessoa Física: 
10.1.2.1. Justifica-se a vedação da pessoa Física pelas razões do objeto e especificidade do material. 
Tendo em vista que as exigências realizadas na qualificação técnica e na qualificação econômico-finan-
ceira não são compatíveis as características de pessoa física, sendo assim, conforme traz a IN 116/2021, 
a presente licitação traz e exigência de estrutura e capital social mínimo, sendo assim, vedado a partici-
pação de pessoas físicas na presente licitação. 
 
10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-
cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
10.3.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7.º da Constituição Federal. 
  
10.4. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021, ou de sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso II, da Lei 
14.133/2021); 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habi-
litação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
c.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
c.2) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 
c.3) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), como complemento será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 
c.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º); 
c.5) O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil; 
d) Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
 
10.5. Qualificação Técnica 
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a) Apresentar Licença Sanitária, conforme art. 21 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro e 1973, devidamente 
atualizada, emitida pela autoridade sanitária do órgão competente (Estadual ou Municipal ou Distrital), 
compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades que o estabelecimento está apto a 
exercer, caso a Licença Sanitária da atividade licitada esteja suspensa pelos órgãos competentes, 
apresentar documento comprobatório da suspensão; 

a.1) Da justificativa da exigência acima: 
1. Para tal exigência se deu devido o art. 21 da Lei nº 5.991, de dezembro de 1973, que dispõe 

sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
e dá outras Providências, conforme abaixo: 

Art. 21 O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição 
e a importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos será exercido somente por empresas e 
estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade 
com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas 
as disposições desta Lei. 

 
2. Além do mais destaca-se a Instrução Normativa nº 16, de 26 de abril de 2017, onde dispõe 

sobre a lista de classificação por grau de risco para fins de licenciamento sanitário, onde o objeto preten-
dido encontra-se classificado no Anexo I desta instrução, para tal exigência. 

 
b) Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, compatível com o 
objeto da licitação, da empresa participante, devidamente atualizada, de acordo com a RDC nº 16, de 1º 
de abril de 2014; 

b.1) Da justificativa da exigência acima: 
1. Tal exigência se deu devido a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, conforme abaixo: 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades 
de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exporta-
ção, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, 
purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de 
medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso hu-
mano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes sanean-
tes e envase ou enchimento de gases medicinais.  
Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que re-
aliza as atividades descritas no caput com produtos para saúde. 

c) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U; Se o registro do produto estiver vencido, 
será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as 
regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade; 

c.1) Da justificativa da exigência acima: 
1. A ANVISA regulamenta a comercialização dos itens deste processo através da submissão dos 

mesmos às diversas legislações em vigência no País. Tais leis, normas e decretos visam a oferecer produtos 
com a qualificação adequada à manutenção e proteção da saúde da população. Desta forma, para o aceite 
das propostas ajustadas oferecidas pelos fornecedores participantes deste processo de compras, deverá 
ser apresentado o Certificado de Registro no Ministério da Saúde – RMS - vigente de cada produto, exceto 
os dispensados de registro conforme anexo da RDC nº 27/2010. 

2. Destaca-se que o material médico hospitalar obrigatoriamente necessitam de registro na AN-
VISA para comercialização e uso, e, é necessário garantir a aquisição de materiais que estejam de acordo 
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com as legislações sanitárias vigentes preconizadas pela vigilância sanitária que possibilita a aquisição de 
produtos com rastreabilidade de fabricação com critérios de qualidade de matérias primas, controle na 
fabricação, armazenamento, transporte, tempo de vida útil, esclarecimentos e veracidade de dados dos 
rótulos, bulas técnicas, entre outros critérios determinantes para a qualificação dos materiais.      
d) Será admitido, e analisado, documentação comprobatória referente a isenção, ou dispensa, de 
quaisquer das documentações solicitados como exigência para qualificação técnica; 
 
10.6. Das Declarações 
a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 
b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da 
Lei 14.133/2021); 
c) Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021); 
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
e) A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a Administração 
pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte (Para os casos de ME/EPP - art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021); 
f) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7.º da Constituição Federal; 
 
10.7. Da participação de empresas reunidas em consórcio/ Da participação de cooperativas/ Da parti-
cipação e dos benefícios da Microempresa- ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP: 
10.7.1. Do Consórcio (Art. 15, da Lei nº 14.133/2021): 
a) Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a aquisição dos 
bens não se caracteriza como contratação de grande vulto, de modo que únicas empresas poderão pre-
encher os requisitos de habilitação jurídica, técnica e operacional. 
 
10.7.2. Das cooperativas (Art. 16, da Lei nº 14.133/2021) 
a) Será vedada a participação de cooperativas devido ao respeito ao princípio da isonomia, em que as 
cooperativas podem ter vantagens competitivas desleais, como a isenção de algumas obrigações traba-
lhistas; também à natureza do serviço, e ao princípio da legalidade, evitando burla às normas trabalhistas. 
 
10.7.3. Da Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP: 
a) Será admitida a participação de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, contudo não 
será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte previstos nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, pelos motivos e fundamentos a 
seguir: 
a.1) O artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006 estabelece que o tratamento diferenciado não deve 
ser aplicado quando não for vantajoso para a administração pública. 
a.2) O mesmo artigo também menciona que o tratamento diferenciado não deve ser aplicado se repre-
sentar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 
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a.3) O objeto em questão necessita de padrões rigorosos de qualidade e segurança, visto que o trata-
mento diferenciado pode comprometer a eficiência e a integridade do material contratado. Analisando o 
custo-benefício, não é vantajoso para a administração pública que mais de uma empresa forneça o 
mesmo material. 
 
11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. O valor estimado para aquisição do objeto será de R$ 3.361.140,80 (três milhões trezentos e ses-
senta e um mil cento e quarenta reais e oitenta centavos), conforme custos unitários e globais obtidos 
por meio da pesquisa de preços realizada pela SMLIC, nos termos do artigo 39, inciso XXVIII, do Decreto 
Municipal nº 049/2024, constante no anexo II deste Termo. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1. O custo da presente aquisição correrá pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 
Para a SMSA: 
Unidade Orçamentária: 08.03 / 08.04  
Programa de Trabalho: 10.301.0033.2094 / 10.302.0034.2098 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recurso: 1.600.0000 
 
Para a SEMGES: 
Material de Consumo: 
ABRIGO INFANTIL-AICPP  
Unidade Orçamentária: 10.01  
Funcional Programática: 08.243.0049.2185.0000  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00  
Fonte de Recursos: 500 – Recurso não vinculado 
 
ABRIGO DO IDOSO  
Unidade Orçamentária: 10.01  
Funcional Programática: 08.241.0049.2282.0000  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00  
Fonte de Recursos: 500 – Recurso não vinculado 
 
Material de Distribuição Gratuita: 
CRAS/PAIF E EQUIPES VOLANTES  
Unidade Orçamentária: 10.01  
Funcional Programática: 08.244.0048.2165.0000  
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00  
Fonte de Recursos: 500 – Recurso não vinculado 
 
CREAS  
Unidade Orçamentária: 10.01  
Funcional Programática: 08.244.049.2181.0000  
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00  
Fonte de Recursos: 500 – Recurso não vinculado 
 

Verifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 9099823AF
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento asssinado eletronicamente por mais 1 signatários
Documento assinado eletronicamente por GABRIEL SOUSA DE PAULA em 31/03/2025 ás 21:23
Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA em 01/04/2025 ás 08:12
Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ DA CONCEICAO BEZERRA em 01/04/2025 ás 08:13

NUP: 00000.9.154098/2025

?p=9549099
?p=9549099
?p=9549099
?p=9549099
?p=9549099
?p=9549099


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Palácio 9 de Julho| Rua General Penha Brasil, 1011, São Francisco | 

Contato: (95) 3621-1733 
 

 Palácio 9 de Julho| Rua General Penha Brasil, 1011, São Francisco | 
Contato: (95) 3621-1733 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or-
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. DO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS: 
13.1. Pretende-se a adoção do sistema de registro de preços, devido ao fato de este sistema ser um forte 
aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, bem como por se tratar: 
a) Da necessidade de contratações sucessivas do objeto/contratações permanentes ou frequentes;  
b) De ser mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços a serem remunerados por unidade de medida; como quantidade de horas de serviço, postos de 
trabalho ou em regime de tarefa; 
c) De ser conveniente a contratação de determinado objeto para atendimento; de um ou mais órgão ou 
entidades da Administração Municipal;  
d) De não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração Municipal;  
e) De atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional 
ou da adesão.  
13.2. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida serão as constantes no anexo I, deste 
Termo de Referência. (Art. 82, incisos I, da Lei nº 14.133/2021); 
13.3. Não haverá previsão de quantidade mínima de unidade de bens a serem cotados, os mesmos serão 
os constantes no anexo I deste Termo de Referência. (Art.82, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
13.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contra-
tação; 
13.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega e de acondiciona-
mento do objeto, tamanho de lote, ou qualquer outro motivo; 
13.6. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes são as constantes na minuta padronizada 
de Ata de Registro de Preços; 
13.7. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, e observado o disposto no artigo 98, incisos I ao III, do 
Decreto Municipal nº 049/2024, convocará os interessados para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar à ata 
de registro de preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas na Lei nº 14.133, de 2021; 
13.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
13.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo asse-
gurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
13.10. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de re-
serva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. (Artigo 101, §3º, do Decreto Municipal nº 049/2024); 
13.11. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente; 
13.12. O prazo de validade da ata de registro de preço será de 01 (um) ano podendo ser prorrogado por 
igual período caso exista saldo a ser contratado na ata, desde que comprovada a vantajosidade do preço 
registrado, mediante pesquisa de preços que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 43 do 
Decreto Municipal nº 049/2024. (Artigo 95 do Decreto Municipal nº 049/2024). E ainda, conforme Art. 
84, da Lei 14133/2021; 
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13.13. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro observarão os limites pre-
vistos no Capítulo V do Título III da Lei 14.133/2021; 
13.14. Durante a vigência da ata, os órgãos e/ou entidades que não participaram do procedimento de 
Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não parti-
cipantes, observados os requisitos e as demais condições dispostas na minuta padronizada de Ata de Re-
gistro de Preços. 
 
14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
14.1. O contrato pode ser rescindindo, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência da 
CONTRATANTE, de forma imediata e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, recebendo a 
Contratada o valor correspondente ao serviços e/ou fornecimento efetivamente prestados. 
14.2. Os casos omissos e as dúvidas que surgir, serão resolvidos pela contratante e exclusivamente no 
Foro de Boa Vista – RR. 
14.3. O termo de Referência elaborado pela SMSA leva em consideração as informações constantes do 
Estudo Técnico Preliminar – ETP sob o NUP: 9.051862/2025; 
14.4. Em cumprimento ao disposto no §2º do art. 42 do Decreto Municipal nº 049/2024, as informações 
consolidadas, pela SMLIC, foram extraídas do Termo de Referência juntado ao NUP. 9.055152/2025 (Ór-
gão Gerenciador) e dos Ofícios Respostas dos Órgãos Participantes juntados ao NUP. 9.077705/2025; 
14.5. ANEXO I - DESCRIÇÃO, UNIDADE E QUANTITATIVO DO OBJETO - GERAL. 
14.6. ANEXO II – DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DE CUSTO DO OBJETO - INDIVIDUAL. 
 

Boa Vista, 28 de março de 2025. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS:  
 
Consolidação:  

Assinatura Eletrônica 
Marcelo Alberto Silva Feitosa 

SMLIC/GETR/PMBV 
 

Assinatura Eletrônica 
Beatriz da Conceição Bezerra 

SMLIC/GETR/PMBV 
 
Órgão Gerenciador: 
 

Assinatura Eletrônica 
Marcelo Zeitoune 

Secretário Municipal de Saúde - SMSA 
 

 
Órgão Participante: 
 

Assinatura Eletrônica 
Gabriel Sousa de Paula 

Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social - SEMGES 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO, UNIDADE E QUANTITATIVO DO OBJETO - GERAL. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR UNITÁ-
RIO ESTIMADO  

VALOR TOTAL ES-
TIMADO  

1 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho P. 

Unid. 154980 1,20 185.976,00  

2 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho M. 

Unid. 154200 1,18 181.956,00  

3 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho G. 

Unid. 177200 1,11 196.692,00  

4 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho XG. 

Unid. 143600 1,94 278.584,00  

5 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivaza-
mento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho 
P. 

Unid. 210000 3,65 766.500,00  

6 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivaza-
mento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho 
M. 

Unid. 166260 3,99 663.377,40  

7 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivaza-
mento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho 
G. 

Unid. 183000 4,43 810.690,00  

8 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas antivaza-
mento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou noturno, Tamanho 
XG. 

Unid. 60660 4,19 254.165,40  

9 
Fralda  descartável  infantil,  tipo  formato:  unissex  anatômico,  características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas  reposicionáveis,  tecido hipoalergênico,  uso:  fluxo  intenso  ou  noturno, Tamanho RN. 

Unid. 5000 1,12 5.600,00  

10 
Fralda  descartável  infantil,  tipo  formato:  unissex  anatômico,  características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas  reposicionáveis,  tecido  hipoalergênico,  uso:  fluxo  intenso  ou  noturno, Tamanho 
XXG. 

Unid. 8000 2,20 17.600,00  

VALOR GLOBAL ESTIMADO EM REAIS (R$)       3.361.140,80   
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ANEXO II 
 DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DE CUSTO DO OBJETO - INDIVIDUAL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR UNITÁ-
RIO ESTIMADO  

VALOR TOTAL ESTI-
MADO  

1 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas an-
tivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho P. 

Unid. 108.480 1,20 130.176,00  

2 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas an-
tivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho M. 

Unid. 127.200 1,18 150.096,00  

3 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas an-
tivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho G. 

Unid. 150.000 1,11 166.500,00  

4 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas an-
tivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho XG. 

Unid. 117.600 1,94 228.144,00  

5 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho P. 

Unid. 210.000 3,65 766.500,00  

6 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho M. 

Unid. 127.200 3,99 507.528,00  

7 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho G. 

Unid. 52.800 4,43 233.904,00  

8 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho XG. 

Unid. 21.600 4,19 90.504,00  

VALOR GLOBAL ESTIMADO EM REAIS (R$)       2.273.352,00   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL – SEMGES 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR UNITÁ-
RIO ESTIMADO  

VALOR TOTAL ESTI-
MADO  

1 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas anti-
vazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho P. 

Unid. 46.500 1,20 55.800,00  

2 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas anti-
vazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho M. 

Unid. 27.000 1,18 31.860,00  

3 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas anti-
vazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho G. 

Unid. 27.200 1,11 30.192,00  

4 
Fralda descartável Infantil, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas anti-
vazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho XG. 

Unid. 26.000 1,94 50.440,00  

6 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho M. 

Unid. 39.060 3,99 155.849,40  

7 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho G. 

Unid. 130.200 4,43 576.786,00  

8 
Fralda descartável Geriátrica, tipo formato: unissex anatômico, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas reposicionáveis, tecido hipoalergênico, uso: fluxo intenso ou 
noturno, Tamanho XG. 

Unid. 39.060 4,19 163.661,40  

9 
Fralda  descartável  infantil,  tipo  formato:  unissex  anatômico,  características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas  reposicionáveis,  tecido hipoalergênico,  uso:  fluxo  intenso  
ou  noturno, Tamanho RN. 

Unid. 5.000 1,12 5.600,00  

10 
Fralda  descartável  infantil,  tipo  formato:  unissex  anatômico,  características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas  reposicionáveis,  tecido  hipoalergênico,  uso:  fluxo  intenso  
ou  noturno, Tamanho XXG. 

Unid. 8.000 2,20 17.600,00  

VALOR GLOBAL ESTIMADO EM REAIS (R$)       1.087.788,80   
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